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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício n.º GAB/PC-137/2015
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Araxá, 23 de outubro de 2015.

 


Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que revoga a Lei Municipal n.º 6.927, de 17 de agosto de 2015.

 


A revogação da norma deve-se ao fato de que após ciência do Conselho Municipal de Saúde, este se manifestou desfavorável à realização do convênio autorizado por aquela norma.

 


Esclarece-se que, a autorização dada pela Lei que se pretende revogar não foi concretizada, não tendo sido firmado o convênio ali permitido e, consequentemente, não houve qualquer repasse dos recursos previstos.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Lei, ao analisar o Projeto de Lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 


Atenciosamente.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr. 

CARLOS ROBERTO ROSA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá
Nesta
Projeto de Lei N.º 182/2015

Revoga Lei Municipal n.º 6.927, de 17 de agosto de 2015 e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal n.º 6.927, de 17 de agosto de 2015.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de _________ de 2015.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá

Ofício SC n.º 68/2015
Araxá, 23 de outubro de 2015.

 


Certificamos que o Município de Araxá até a presente data, não firmou convênio com a Empresa Melhoramentos Dom Bosco, CNPJ 16.906.935/0001-71, autorizado pela Lei Municipal n.º 6.927, de 17/08/2015.

 


Atenciosamente.

Lorena Aguiar Gondim Melo

Departamento de Convênios
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